
Indica a instalação de faixa  elevada  na
rua  Conselheiro  Rodrigues  Alves,  nas
proximidades do n° 1.288

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as normas
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
a instalação de faixa elevada na rua Conselheiro Rodrigues Alves, nas proximidades do n°
1288.

JUSTIFICATIVA 

Se  faz  necessária  a  instalação  de  faixa  elevada   na  rua
Conselheiro Rodrigues Alves, nas proximidades do n° 1288.

Salientamos  que  a  execução  da  medida  ora  sugerida,
garantirá  mais  segurança  aos  pedestres  naquela  via,  fazendo com  que  os  motoristas
diminuam a velocidade, evitando diversos acidentes

Palácio Legislativo Água grande, 27 de janeiro de 2025.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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